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PROJETO DE LEI N° 14912013

DATA: 04110/2013

EMENTA: Direita Canstitucianal. Acrescenta alíneas ao. incisa I da art. 10, parágrafo. ao. art,2° e

art.3°-A à Lei Municipal n° 2.335/2011. Interesse lacal.

RELATÓRIO:

O Projeta de Lei apresentada pela vereadar Inspetor Luz acrescenta alíneas ao. incisa I

da art. 1°, parágrafo. ao. art.2° e art.3°-A à Lei Municipal n° 2.335/2011, a qual estabelece

critérias para nameaçãa em cargas em camissãa e função. gratificada na âmbito. da Pader

Legislativa.

A prapasiçãa fai encaminhada ao. Pracuradar Geral da casa a qual apresentau parecer

de canstitucianalidade, sem qualquer vício..

FUNDAMENTAÇÃO:

Ante a exposta, a Camissãa entende que a referida prajeta preenche as requisitas legais,

sendo. favarável ao.pro.sseguimenta deste, devendo. a prapasta ser encaminhada ao.plenário..

CONCLUSÃO:

Diante da expo.sta, a Camissão. entende que a prapasiçãa apresentada, tem co.ndições de

prosperar, mamenta em que deve ser encaminhada ao.Plenária para apreciação..

Nava Hamburgo., 30 de autubra de 2013.

Cristiano. Caller - Relatar

Contribua com o Fundo Municipal da Qiança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31/98, de 19 de maio de 1998)


